
CADERNO 4  9QUINTA-FEIRA, 21 DE AGOSTO DE 2014

Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do cargo da Promotoria de Justiça 
de Santa Luzia do Pará;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça NADILSON PORTILHO GOMES 
para exercer as atribuições do cargo da Promotoria de Justiça 
de Santa Luzia do Pará, no período de 1º/9 a 31/10/2014, sem 
prejuízo de sua titularidade no 1º cargo da Promotoria de Justiça 
de Capanema.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de agosto de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional

PORTARIA N.º 5158/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 1º cargo de Promotor de Justiça 
de Paragominas;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA CLÁUDIA VITORINO 
GADELHA para exercer nas Promotorias de Justiça de 
Paragominas, as atribuições do 1º cargo, no período de 1º/9 a 
31/10/2014, sem prejuízo de sua titularidade na Promotoria de 
Justiça de Ulianópolis.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de agosto de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5159/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria 
de Justiça de Aurora do Pará;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANDRESSA ÉRICA ÁVILA 
PINHEIRO para exercer as atribuições do cargo da Promotoria 
de Justiça de Aurora do Pará, no período de 1º/9 a 31/10/2014, 
sem prejuízo de sua titularidade na Promotoria de Justiça de 
Mãe do Rio.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de agosto de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5160/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do 3º cargo da Promotoria de 
Justiça de Paragominas; 
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da mesma 
entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARCELA CHRISTINE 
FERREIRA DE MELO CASTELO BRANCO para exercer 

as atribuições do 3º cargo da Promotoria de Justiça de 
Paragominas, no período de 1º/9 a 31/10/2014, sem prejuízo de 
sua titularidade no 2º cargo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de agosto de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,   área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5197/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias do Promotor de Justiça Renato Belini 
de Oliveira Costa;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria 
de Justiça de Xinguara;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 164/2014-MP/1ª PJX, 
datado de 6/8/2014, protocolizado sob o n.º 33185/2014, em 
7/8/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça RAMON FURTADO SANTOS 
para exercer as atribuições do 1º cargo da Promotoria de Justiça 
de Xinguara, no período de 19/8 a 17/9/2014, sem prejuízo das 
demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de agosto de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5198/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça ÍTALO COSTA DIAS para, 
sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar perante a Vara do 
Juizado Especial Criminal de Redenção, no período de 4/8/2014 
a 30/9/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de agosto de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5200/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a reunião de trabalho da Promotora de Justiça 
Lucinery Helena Resende Ferreira do Nascimento;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria de Justiça de 
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Belém;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e mesmo polo;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 045/2014-MP/1ª 
PJVDFM, datado de 12/8/2014, protocolizado sob o n.º 
33771/2014, em 12/8/2014;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRIO RAUL VICENTE BRASIL 
para exercer na Promotoria de Justiça de Violência Doméstica 
e Familiar Contra a Mulher de Belém, as atribuições em 
audiências do 1º cargo, especifi camente perante a 1ª Vara, no 
dia 13/8/2014, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de agosto de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,área jurídico-institucional.

PORTARIA N.º 5201/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de 
julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO que o Egrégio Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Pará, em sua 14ª Sessão Ordinária, 
realizada em 6/8/2014, unanimemente, decidiu pelo deferimento 
do pedido de afastamento parcial do Dr. Reginaldo César Lima 
Álvares, Promotor de Justiça, devendo ser designado para atuar 
em cargos de Promotoria de Justiça da Região Metropolitana de 
Belém, conforme manifestação da Subprocuradoria-Geral de 
Justiça para área Jurídico-Institucional;
CONSIDERANDO que só, excepcionalmente, o Promotor de 
Justiça pode exercer suas atribuições em Promotoria de Justiça 
diversa da qual for titular;
CONSIDERANDO que a decisão proferida nos autos do Processo 
em epígrafe justifi ca tal medida excepcional;
CONSIDERANDO a vacância do 1º cargo da Promotoria de Justiça 
de Direitos Constitucionais Fundamentais e Defesa do Patrimônio 
Público e da Moralidade Administrativa de Ananindeua;
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da 
Promotoria de Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais 
e Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa 
de Ananindeua;
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Resolução nº 
002/2009/MP/CSMP;
CONSIDERANDO os termos do ofício n.º 184/2014-MP/
COORDENADORIA, datado de 4/8/2014, protocolizado sob o n.º 
32265/2014, em 6/8/2014;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Promotor de Justiça REGINALDO CÉSAR LIMA 
ÁLVARES para exercer as atribuições do 1º cargo da Promotoria 
de Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais e Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa de 
Ananindeua, no período de 15/8/2014 a 28/2/2015, com 
prejuízo de suas atribuições originárias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 18 de agosto de 2014.
JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,
área jurídico-institucional.

NOTIFICAÇÃO E PORTARIA
 N° 041/2014-PAPPCF/PJTFEISFRJE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 732509

N O T I F I C A Ç Ã O
Ilmo(a). Sr(a).
Responsável Legal do(a) ASSOC. CULT.FOLC.E SOCIAL YUCATA 
DE PARAGOMINA Rua Benfi ca n.191, Angelim II - PARAGOMINAS 
- PA - CEP: 68626-358
A 1ª Promotoria de Justiça de  Tutela das  Fundações e 
Entidades de Interesse Social, Falência e Recuperação  Judicial 
e Extrajudicial  nos  termos  dos  artigos 127 e 129  inciso II 
(serviços de  relevância  pública)  da CF, artigo 26, inciso I,alínea 
“a”  da  Lei n° 8.625/93 e dos artigos 3° do Decreto Lei n° 41  
de  18/11/66  e  art.  31  da  Lei  n° 8.742/93 (LOAS), NOTIFICA 
Vossa  Senhoria  a apresentar até o dia 30/09/2014, na sede 
desta   Promotoria,  sito  na  Rua  João  Diogo,  52,  CEP 66015-
160, Telefone:  4008-0448  ou  4008-0564,  a PRESTAÇÃO DE
CONTAS FINALÍSTICA  DESSA ENTIDADE, REFERENTE AO ANO-
CALENDÁRIO 2013.
VERBAS PÚBLICAS RECEBIDAS PELA ENTIDADE EM 2013
CONVENENTE            N° DO CONVENIO          VALOR (R$)
SECULT                                         40.000,00- Anual
FONTE: Portais de transparência até 31/12/2013.
A referida  prestação de  contas cujo roteiro de documentos 
encontra-se em anexo, deverá observar as normas legais e 
contábeis aplicadas às entidades sem fi ns lucrativos.
Cientifi co-o(a)  que  a  apresentação   incompleta  da 
documentação poderá importar em desaprovação das contas.
Outrossim, informo que o não atendimento injustifi cado
a esta notifi cação poderá sujeitar  Vossa  Senhoria as  medidas
legais cabíveis, inclusive a responsabilização por  improbidade
administrativa.
                  Belém, 15 de Julho de 2014.
                JOAO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA
   Promotor de Justiça de Tutela das Fundações e Entidades de
       Interesse Social, Falência e Recuperação Judicial e
                   Extrajudicial, em exercício


